
INDICAÇÃO Nº 
3363
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria dos Transportes Metropolitanos, a realização de estudos para viabilização do acordo firmado no último mês de outubro entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos e as entidades representativas dos empregados da CPTM, para pagamento dos valores relativos ao Programa de Bônus, que através da medição de metas globais, setoriais e individuais, distribuirá bônus de até 2,3 salários-base de cada empregado

JUSTIFICATIVA

No último mês de outubro foi firmado um acordo entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos e as entidades representativas dos empregados da CPTM e, através da Cláusula 69 foi acordado o estabelecimento de um Programa de Bônus que, por meio da medição de metas globais, setoriais e individuais, seria distribuído um bônus de até 2,3 salários-base de cada empregado, sendo que aos 30 dias do mesmo mês de outubro deveria ter sido pago 50% do salário base para cada empregado a título de antecipação do referido bônus.

No entanto, na primeira quinzena de novembro alguns funcionários foram surpreendidos pelo não pagamento desses valores, supostamente pela razão de estar cedidos a outro órgão da Administração Pública, no caso a Prefeitura do município de São Paulo. A citada Cláusula 69 é clara ao dispor que o direito ao Bônus é extensivo a “cada empregado” da Companhia, sem qualquer distinção. Assim, ao recusar o pagamento a empregados cedidos, a CPTM está praticando um ato discriminatório e que não encontra guarida na legislação vigente e nem no Acordo Coletivo de Trabalho da categoria. Além disso, o parágrafo terceiro da mesma cláusula dispõe que a instituição do Bônus substituirá a aplicação dos índices de inflação relativos ao período entre janeiro e dezembro de 2010. Portanto, pode-se inferir que o seu não pagamento importará na inocorrência de qualquer tipo de reajuste em 2010 para os empregados que estão a serviço em outro órgão da Administração Pública.

Vale ainda ressaltar que sob o ponto de vista econômico-financeiro a CPTM não sofrerá qualquer ônus adicional com o pagamento do valor desse Bônus aos seus empregados cedidos, já que a Administração Municipal da Cidade de São Paulo, com respaldo nos termos da Lei nº 13.562, de 22/04/2003 e do Decreto nº 48.461, de 22/06/2007, efetua o reembolso integral de todos os valores pagos aos mesmos pela CPTM, salários, benefícios, etc, em conformidade com o previsto no acordo coletivo de trabalho da categoria dos ferroviários.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a adoção das medidas necessárias para solução desse problema, que envolve os funcionários da CPTM cedidos a Prefeitura Municipal de São Paulo, como medida de inteira Justiça.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni

SPL - Código de Originalidade: 917809 011209 1926


